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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 1.402-A, DE 2003 

(Do Sr. Ildeu Araujo) 
 

Altera o art. 76, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
rejeição (relator: DEP. IBRAHIM ABI-ACKEL). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
 

S U M Á R I O  
 
I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º -  O artigo 76, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação 

penal pública incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o 

Ministério Público deverá propor a aplicação imediata de pena 

restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que “dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências”, em seu artigo 76, tão-somente faculta 

o Ministério Público à proposição de aplicação de pena restritiva de direitos ou multas, a ser 

especificada na proposta. 

 

Entendemos indispensável a substituição do verbo “poderá” pelo verbo 

“deverá”, porquanto este ato de responsabilidade do Ministério Público constitui uma 

obrigatoriedade e não uma faculdade, haja vista o disposto no art. 127, caput, e 129, I, II e III, 

todos da Carta Magna, Ut infra: 

 

“Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 
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Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I -  promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 

as medidas necessárias a sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio  público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos.”.  

 

Ora, se a própria Constituição Federal, ao infenso de conceder quaisquer 

faculdades ao Ministério Público, impõe-lhe regras bem definidas a serem cumpridas, não se 

pode admitir que uma lei infraconstitucional, ordinária, sobreponha à lei maior. 

  

Ademais, neste momento em que a sociedade clama por soluções no tocante à 

questão da segurança pública no país, indubitavelmente ações mais enérgicas devem ser 

empregadas.  

 

Neste sentido, inadmissível que a aplicação imediata de pena restritiva de 

direitos ou multas estejam ao talante do Ministério Público, mas sim, como uma exigência 

imposta pela lei, quando preenchidos os requisitos legais. 

 

Ante o exposto, e porque na qualidade de membro do poder legiferante temos a 

obrigatoriedade de apresentarmos soluções aos anseios da sociedade, é que apresentamos este 

projeto de lei esperando que seja aprovado pelos ilustres Deputados. 

 

  Sala das Sessões, em  1º de julho de 2003   

  

 

Deputado Ildeu Araujo 

PRONA-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 

e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 

de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de 

provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 

organização e funcionamento.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 
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trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato 

de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma 

da lei complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus 

membros, assegurada ampla defesa; 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei. 

  

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a 

sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva; 
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VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 

entidades públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei. 

§ 2º As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação. 

§ 3º O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de provas e títulos 

assegurada participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, e observada, 

nas nomeações, a ordem de classificação. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93, II e VI. 

  

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de 

investidura.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e 

dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Fase Preliminar 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. 

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-

la até a metade. 
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§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa 

de liberdade, por sentença definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz. 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 

82 desta Lei. 

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de 

certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não 

terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível. 

  

Seção III 

Do Procedimento Sumaríssimo 

 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de 

pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 

desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 

necessidade de diligências imprescindíveis. 

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á 

do exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim 

médico ou prova equivalente. 

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 

existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a 

adoção das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 

O Projeto de Lei nº 1.402, de 2003, do Deputado Ildeu 

Araújo, tem por objeto alterar a redação do art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, na parte que trata da competência do Ministério Público 
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para por fim a questões suscitadas perante Juizado Especial Criminal. Nos 

termos do Projeto o representante do Ministério Público no Juizado Especial 

não deverá ser autorizado a propor aplicação imediata de penas restritivas de 

direito ou multas, mas obrigado a fazê-lo, dadas as atribuições que lhe são 

cometidas no capítulo da Constituição Federal que lhe diz respeito. 

 

Os Juizados Cíveis e Especiais são órgãos integrantes do 

Poder Judiciário, incumbidos da solução, mediante acordos, de questões cíveis 

e criminais de menor importância. 

 

A intervenção do Ministério Público, a que se refere o 

Projeto, restringe-se a propor, se lhe parecer adequado, penas restritivas de 

direitos ou multas, somente quando houver representação ou se tratar de crime 

de ação pública incondicionada. 

 

Antes de criados os Juizados Especiais cabia ao Ministério 

público propor a ação penal nesses casos, destinada exatamente a alcançar, 

pela sentença, a condenação do agente a pena de prisão substituível pela 

restrição de direitos ou a pena de multa. Instituídos os Juizados Especiais o 

Ministério Público não descura de seus deveres institucionais ao propor ao 

agente o cumprimento de pena alternativa ou de multa correspondente ao 

delito, o que desde logo significa a imposição da reprimenda correspondente à 

conduta ilícita. Se por recusa do agente ou por outra qualquer circunstância 

não se traduz em decisão a proposta do Ministério Público, é claro que 

caminhará esta para o oferecimento da denúncia. 

 

Por estas razões o parecer é pelo reconhecimento de que não 

há vício de inconstitucionalidade, injuridicidade e de técnica legislativa na 

proposta, impondo-se, porém, a rejeição quanto ao mérito, dada a sistemática 

legal dos Juizados Especiais. 

 

Sala das Seções, 16   de outubro de 2003. 

 

 

Ibrahim Abi-Ackel 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.402/2003, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia e Vic Pires 
Franco - Vice-Presidentes, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Antonio Cruz, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Dimas Ramalho, Eliseu 
Padilha, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, José Divino, José Eduardo Cardozo, José 
Mentor, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Marcelo Ortiz, Odair, Osmar 
Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Roberto Freire, Roberto Magalhães, 
Rubens Otoni, Rubinelli, Sigmaringa Seixas, Takayama, Vicente Arruda, Vilmar 
Rocha, Wagner Lago, Almeida de Jesus, André de Paula, Asdrubal Bentes, Átila 
Lira, Celso Russomanno, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jaime 
Martins, Lindberg Farias, Marcos Abramo, Mauro Benevides, Moroni Torgan, 
Robson Tuma e Ronaldo Caiado. 
 
                         

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2004 
                           
               

Deputado MAURÍCIO RANDS 
Presidente 

                    
 

 
FIM DO DOCUMENTO 

 

 
 


